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de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Carlos Alberto Mendes Sousa. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EDITAL SMS Nº 28/2021 - PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO - 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO 
SELETIVO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, 2.727, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021 E 2.766, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, vem 
tornar público para o conhecimento dos interessados o presente termo de 
aditamento ao processo seletivo simplificado para contratação temporária de 
excepcional interesse público e formação de cadastro de reserva para 
profissionais de nível superior, destinado ao Sistema Municipal de Saúde de 
Sobral, regulado pelo Edital SMS nº 28/2021, RESOLVENDO: I. Prorrogar 
o prazo de inscrição no processo seletivo até 4 de janeiro de 2022. II. Retificar 
o Cronograma do Processo Seletivo constante do ANEXO I do edital 
inaugural, o qual passa a constar conforme anexo. III. Permanecem 
inalteradas as demais disposições constantes no edital supramencionado. 
Sobral-CE, 27 de dezembro de 2021. Ismael de Vasconcelos Ferreira - EM 
SUBSTITUIÇÃO À PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2021-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P171245/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: COMSERT COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
03.616.571/0001-43, representada pelo Sr. CLAYTON JUNIO DUARTE 
DA SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 185/2021-
SEINFRA/CPL e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÕES DE INSUMOS 
PARA A PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 185/2021-SEINFRA/CPL. VALOR DO CONTRATO: R$ 948.750,00 
(novecentos e quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 28.01.15.451 .0040.2361.4 .4.90.30. 
001.001.0000.00 (Recurso Municipal). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João 
Paulo Araújo Sousa, Coordenador de Vias da SEINFRA. PRAZO: O prazo 
de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento, conforme cláusula contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Francisco Ricardo 
Melo de Andrade - Representante da TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020-
SEINF. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE BENEFÍCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 25.165.749/0001-10, 
representada por JOÃO LUIS DE CASTRO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, II, § 1º, III, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 032/2019-SECOGE. OBJETO: Prorrogar o prazo de 

VIGÊNCIA e EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, 
ambos iniciando dia 24/12/2021 e findando no dia 23/04/2022, para 
P R E S TA Ç Ã O  D E  S E RV I Ç O S  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O ,  
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA POR MEIO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM RAZÃO DO USO E 
A B A S T E C I M E N TO ,  C O M  I M P L A N TA Ç Ã O  E  O P E R A -
CIONALIZAÇÃO DE S ISTEMA INFORMATIZADO DE 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DESPESAS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS (CAMINHÕES LEVES E PESADOS, 
COMBOIO E TRATORES EM GERAL), COM TECNOLOGIA DE 
PAGAMENTO ONLINE E TEMPO REAL POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO E/OU COM CHIP, MEDIANTE GESTÃO DOS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO EM GERAL E ABASTECIMENTO. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOÃO LUIS DE 
CASTRO - Representante da NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE BENEFÍCIO EIRELI. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA Nº 038/2021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. Nomeia 
servidor como Gestor de Termo de Fomento a ser firmado entre o Município 
de Sobral, através da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação 
e Assistência Social e o Instituto Trevo de Quatro Folhas, e dá outras 
providências. A Secretária Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social, Gestora do Sistema Municipal de Assistência Social, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 68, inciso II da Lei Orgânica do 
Município, bem como art. 39, inciso X da Lei Ordinária 1607/17; 
CONSIDERANDO a necessidade da emissão de parecer de órgão técnico da 
Administração Pública para a celebração do termo de fomento em geral, nos 
termos do art. 35, V, da Lei Federal n° 13.019/2014; RESOLVE: Art. 1° - Fica 
nomeada a servidora Monika Barros Zurek como Gestora de Termo de 
Fomento a ser firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria 
Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social e o 
Instituto Trevo de Quatro Folhas. Art. 2° - A Gestora de Termo Fomento 
mencionado no Art. 1º possui poder de controle e fiscalização, nos termos do 
art. 2°, VI, da Lei Federal n° 13.019/2014. Art. 3° - A referida Gestora deverá 
seguir e cumprir as finalidades exigidas pela Lei Federal n° 13.019/2014 e 
suas alterações. Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário. Publique-se. 
Registre-se. Cumpra-se. Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social do Município de Sobral, 27 de dezembro de 2021. 
Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PORTARIA Nº 039/2021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. Instituir a 
Comissão Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação, referente ao Termo 
de Fomento a ser firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria 
Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social e o 
Instituto Instituto Trevo de Quatro Folhas, e dá outras providências. A 
Secretária Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, 
Gestora do Sistema Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 68, inciso II da Lei Orgânica do Município, bem como 
art. 39,  inciso X da Lei Ordinária 1607/17; CONSIDERANDO, que cabe 
órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada a fiscalização da execução do termo de fomento celebrado com 
organização social, conforme disposto no artigo 8º, da Lei 9.637, de 15 de 
Maio de 1998; CONSIDERANDO, que a comissão de avaliação deve ser 
indicada pela autoridade supervisora da área correspondente, composta por 
especialistas de notória capacidade e adequada qualificação, conforme 
previsão do § 2o do art. 8º da Lei 9.637, de 15 de Maio de 1998; 
CONSIDERANDO, a celebração de parcerias que tem como objetivo a 
execução de ações específicas que visam a promoção assistência social à 
população do Município de Sobral; RESOLVE: Art. 1º. Instituir e 
regulamentar a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação da 
parceria firmada com o Instituto Trevo de Quatro Folhas. Art. 2º. Os 
membros da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação dos 
Serviços prestados pela entidade citada no Artigo 1º estão vinculados à 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social e será 
composta por três profissionais, a saber: I - Francisco das Chagas Campos 
Neto, CPF nº ***.054.113-**; II - Ana Gilmaiza Tomaz Lourenço, CPF nº 
***.176.743-**; III - Rafaela Marques Ferreira, CPF nº ***.145.563-**. DA 
FINALIDADE DA COMISSÃO: Art. 2º. Competem à Comissão de 
Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação de parceria firmada com a 
entidade mencionada no Artigo 1º: I. Acompanhar e fiscalizar os serviços 
prestados aos munícipes de Sobral pela entidade mencionada no Artigo 1º, 
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ANEXO I  - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
Publicação edital 15 de dezembro de 2021 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

16 de dezembro de 2021 a 4 de janeiro de 2022 

Inscrições no Processo Seletivo 
Horário: Das 8h do dia 16 de dezembro de 2021 

às 17h do dia 4 de janeiro de 2022 

http://selecao.sobral.ce.gov.br 

http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
Divulgação do Resultado Preliminar das Inscrições  10 de janeiro de 2022 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

11 de janeiro de 2022 Enviar e-mail para Data para Interposição de Recursos contra Resultado 
Preliminar das Inscrições Horário: Das 8h às 17h* recursos.espvs+edital282021@gmail.com 

http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
Divulgação do Resultado Final das Inscrições  12 de janeiro de 2022 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

http://saude.sobral.ce.gov.br/ Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação 
Curricular 

13 de janeiro de 2022 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

14 de janeiro de 2022 Enviar e-mail para Data para Interposição de Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação Curricular Horário: Das 8h às 17h* recursos.espvs+edital282021@gmail.com 

http://saude.sobral.ce.gov.br/ Resultado dos Recursos e Resultado Final do Processo 
Seletivo 

17 de janeiro de 2022 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

* NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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